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2611127- C3/ 2019-03299/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE RORAIMA 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que tramita 

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, sob o número 08168396020198230010, que lhe promove LUIS 

FERNANDO DAS NEVES NUNES, brasileiro, inscrito no RG número 04060663201010 SSP/MA, inscrito no CPF sob 

o número 606.751.733-70 , vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, interpor 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO 

  

com base na interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI, acerca da redistribuição do ônus da 

prova nos termos do art. 373, § 1º, o que fazem nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 

encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o presente 

recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 26 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Processo: 08168396020198230010  

  

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

  

A Agravante informa que colacionou no presente Agravo as cópias das peças abaixo relacionadas, declarando 

seus patronos a autenticidade das mesmas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

  

1. Petição Inicial acompanhada de documentos; 

2. Instrumento de mandato (procuração e substabelecimento) outorgado pelo Agravado; 

3. Contestação acompanhada de documentos; 

4. Instrumentos de mandato (procuração e substabelecimento) outorgados pela Agravante e seus atos 

constitutivos; 

5. Decisão agravada; 

6. Certidão da decisão; 

7. Outros documentos pertinentes ao caso em tela. 

  

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço de seu 

patrono e do Agravado, a saber: 

  

  

Patronos da Agravante:  

Drs. Sivirino Pauli, inscrito na OAB/RR 101-B, com escritório na São José, 90 – 8º andar, Grupos 810/812, Rio de 

Janeiro, RJ. 

  

Patrono do Agravado: 

Edson Silva Santiago inscrito na OAB/RR sob o nº 619 - OAB/RR e Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 

inscrito na OAB /RR sob nº1280, ambos com escritório profissional na Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 335 - 

Cento Boa Vista RR – CEP: 69301-430.  
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Processo Principal  

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

Nº: 08168396020198230010 

  

Entre Partes: 

AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

AGRAVADO: LUIS FERNANDO DAS NEVES NUMES 

  

  

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

  

DA ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO NA SUA FORMA INSTRUMENTAL 

Determina a redação dada ao art. 1.015, XI do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.187/05, in 

verbis: 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias. 

[...] 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; 

É a hipótese dos autos, eis que a manutenção da decisão agravada deve ser considerada como circunstância 

capaz de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação, como por exemplo a preclusão da realização da 

prova pericial. 

Isso porque, o MM. Juízo monocrático ao proferir o despacho saneador, fixou a alegada invalidez permanente 

do Agravado como ponto controvertido da lide, determinando, por conseguinte, a inversão do ônus da prova 

E O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELA AGRAVANTE EM VALOR EXORBITANTE, QUAL SEJA, 

R$500,00 (Quinhentos reais). 

Ocorre que, após o convênio n.º 06/2015 firmado com este Tribunal/RR, o valor dos HONORÁRIOS PERICIAIS, 

SÃO FIXADOS EM R$ 200,00 duzentos reais): 

   

No entanto, será demonstrado ao longo desta peça e do despacho proferido nestes autos, que as obrigações 

deste ônus pela Ré, ora Agravante, fere sobremaneira a Legislação Processualista Civil. 

Pelo exposto, a agravante requer seja admitido o presente agravo de instrumento. 
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PRELIMINARMENTE 

DO EFEITO SUSPENSIVO A SER CONFERIDO AO PRESENTE AGRAVO 

Conforme a interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI - redistribuição do ônus da prova nos 

termos do art. 373, § 1º, a Agravante requer, preliminarmente, seja o presente recurso recebido no efeito 

devolutivo e suspensivo. 

Por fim, pleiteia o Agravante seja atribuído efeito suspensivo ao recurso em tela, já que provou fazer jus a essa 

providência e presentes a verossimilhança das alegações da parte ré e do periculum in mora. 

Conforme se constata do despacho ora agravado, o Douto Juízo “a quo”, determina que a Ré, ora Agravante 

deposite o valor honorários periciais, sendo que este ônus deve ser daquele que requer a prova, ou quando 

determinado de ofício, pela parte autora, ora Agravada (art. 373, I, CPC). 

Importante consignar que caso não haja a suspensão do pagamento imediato do valor arbitrado pelo 

Magistrado a quo haverá a preclusão da realização da prova pericial, peça fundamental para o deslinde da 

presente demanda. 

Quanto à verossimilhança de suas alegações, além de repousar no melhor entendimento jurisprudencial, 

decorre da mera aplicação dos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

Outrossim, o fundado receio de dano irreparável consiste no risco vivenciado pelo Agravante de recair em mora 

razão pela qual, pugna pelo efeito suspensivo em face do pagamento na monta de R$500,00 (Quinhentos reais) 

referente a perícia judicial a ser realizada no agravo. 

NO MÉRITO 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Salta aos olhos, grave violação ao artigo 373, I, do CPC, visto que cabe à autora a prova dos fatos constitutivos 

do seu direito e arcar com a produção de provas quando não requeridas expressamente ou determinadas de 

ofício pelo Juiz. 

Cabe mencionar que o Autor, ora Agravado é beneficiário da Justiça Gratuita, data vênia, este é quem deveria 

antecipara o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo Instituto Médico Legal 

(Órgão Oficial), como impõe o artigo 5º, § 5º da Lei 11945/2009. 

Ressalte-se, por fim, que a Seguradora já efetuou o pagamento administrativo da quantia que entendia devida. 

Deste modo, cabe ao autor a demonstração de que o valor adimplido não corresponde ao valor devido. 

Ademais, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois não há relação de 

consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 

automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 

entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso. 

Assim, temos que a ora Agravante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo esta ser 

confundida como consumidor. 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 

encontra guarida no caso sub judice. 
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Assim, temos que a Autora não possui qualquer contrato com a Ré, não podendo ser confundida como 

consumidora, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em consequência, 

caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do 

Consumidor.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 

fundamentação, prossegue a Ré com suas considerações. 

Importante, ressaltar que em casos análogos o referido instituto realizou brilhante trabalho dirimindo todas as 

dúvidas que pairavam sobre o direito autoral. 

DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

O Magistrado a quo determinou a produção de prova pericial por entender indispensável ao deslinde da 

demanda. Neste ponto, então, nomeou o médico perito, determinando que seus honorários fossem suportados 

pela parte ré, ora Agravante, senão vejamos: 

 [...] 
 
“06. Constato que no caso em tela, a necessidade inversão do ônus da prova em 
desfavor da parte requerida, nos termos do artigo 373, do Código de Processo Civil.” 
  

   ... 
 

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as 
recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do 
princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, 
via de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 
500,00 (quinhentos reais). 
 
[...] 

 Ora, se o autor, em sua peça inaugural diz que o valor pago administrativamente é indevido, cabe a ele a prova 

de que o valor pago em via administrativa não corresponde ao que ele acha devido. 

Inarredável a imposição da consequência, cuja expressão tradicional revela: “fato alegado e não provado é fato 

inexistente”. Neste caso, fale-se em improcedência por falta de provas. 

Com efeito, o Código de Processo Civil, no artigo 373, distribui o ônus da prova conforme a disposição 

processual que a parte assume. 

Sendo certo que nestes casos cabe ao Agravado arcar com quaisquer encargos decorrentes da produção da 

prova médica pericial, uma vez que consiste em ônus exclusivo seu, pois, trata-se de fato constitutivo de seu 

direito conforme preconiza o artigo 373, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

DO CONVÊNIO N.º 06/2015  

FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A SEGURADORA LÍDER DOS SEGUROS DPVAT 

O objeto do presente convênio foi o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das 

suas respectivas áreas de atuação, com visitas de perícia médica judiciais em ações envolvendo o Seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Consta no convênio na CLÁUSULA PRIMEIRA, no item 1.3, que o valor FIXO a ser pago para realização das 

perícias, pela Seguradora será de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), EM VIGOR DESDE 01/09/2015. 
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Informamos que o Convênio já vem sendo aplicado pelas demais varas das Comarcas deste Tribunal. Vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO 

PERITO EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. 

CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E 

SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 

12 de agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as 

perícias a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 

2. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência 

do supracitado convênio, merece provimento o presente agravo, para reformar a 

decisão agravada. 

3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 

(TJRR – AgInst 0000.15.002661-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara 

Cível, julg.: 02/02/2017, public.: 13/02/2017, p. 07) 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO 

PERITO EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. 

CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E 

SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, PARA FIXAR O VALOR DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO CONVÊNIO CELEBRADO. 

(TJRR – AgInst 0000.16.000119-4, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara 

Única, julg.: 14/07/2016, public.: 20/07/2016, p. 12) 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 

POSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO QUE FIXOU 

HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E 

PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS 

POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO 

EM PARTE. 

1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 

12 de agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as 

perícias a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 

2. O MM. Juiz a quo determinou a realização de perícia médica no bojo de ação de 

cobrança de seguro DPVAT, fixando os honorários do perito em R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais). 

3. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência 

do supracitado convênio, merece parcial provimento o presente agravo, para reformar 

a decisão agravada. 
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(TJRR – AgInst 0000.16.000474-3, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara 

Cível, julg.: 02/06/2016, public.: 09/06/2016, p. 48) 

Contudo o Douto Magistrado ao determinar a perícia, não foi de encontro com o referido CONVÊNIO FIRMADO 

com este TRIBUNAL. 

DO VALOR EXORBITANTE DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS 

Nobres julgadores, o valor fixado para a realização da perícia judicial nos autos do processo em comento na 

monta de R$ 500,00 (quinhentos reais), demonstra-se exorbitante e em dissonância com o que dispõe o ATO 

DA PRESIDÊNCIA DO CNJ NA RESOLUÇÃO Nº 127, DE 15 DE MARÇO DE 2011. Ressaltamos que tal valor arbitrado 

já foi alvo de inúmeros agravos em 2014. 

Cabe ressaltar que é costume dos juízos singulares do estado de Roraima o valor da perícia judicial vem sendo 

arbitrado no valor do convênio R$ 200,00 (duzentos reais), inclusive por este juízo, vejamos: 

Portanto a agravante requer que caso entendam pela responsabilidade da agravante em arcar com as despesas 

do perito judicial que o valor desta seja minorado para a monta de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme 

firmado no convênio com este tribunal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja reformado o d. despacho, devendo o ônus da prova recair sobre 

a parte autora, observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC, pelos motivos já expostos, restabelecendo-se a 

ordem jurídica. 

Por tais razões, a Agravante requer: 

a – seja recebido o presente agravo nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, a teor das disposições legais 

consubstanciadas nos artigos 1.019, I, II, do Código de Processo Civil; 

b - a Colenda Câmara seja provido o presente agravo, a fim de que seja revogada a citada decisão; 

c - Caso não seja este o entendimento requer a minoração do valor arbitrado para a monta de R$ 200,00 

(duzentos reais), conforme firmado no convênio com este tribunal, fato que obsta o pagamento antecipado de 

quaisquer encargos decorrentes de produção de uma nova prova pericial, face ao inegável periculum in mora 

que esta representa, conforme razoes expostas e por medida de salutar justiça. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR 101-B, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 24 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUIS FERNANDO DAS NEVES NUNES, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, 

portador do RG nº 04060663201010 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 

606.751.733-70, residente e domiciliado nesta cidade na Rua: Sião, nº 48, Bairro: 

Doutor Sílvio Botelho, CEP: 69314-513, com os seguintes telefones (95) 99162-

1478 / 99152-3702, por seus advogados in fine assinados (procuração anexa), vêm 

perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE 

COBRANÇA em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço à Rua: Senador 

Dantas, nº 74, 5° andar, Bairro: Centro,  Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, Tel. 

(21) 3861-4600, Site: www.seguradoralider.com.br, tendo em vista as razões de 

fato e de direito a seguir: 
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1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 
Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 
demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu 
sustento, conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 
artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 
Excelência conceda os benefícios da assistência. 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

 
O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei. 

 
Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 
diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 
(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 
elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 
Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 
constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 
Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 
infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta o Requerente em condições 
de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, suplica o 
Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da justiça 
gratuita. 
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2. DOS FATOS 
 

A parte autora, em 21/10/2018 sofreu fratura em membro inferior 
esquerdo. Resultando em debilidade permanente em membro afetado conforme 
prontuário medico (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi produzida 
em decorrência das sequelas ocasionadas em virtude de acidente de trânsito 
ocorrido no Município de Boa Vista - Roraima (docs. anexos). 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, o Requerente procurou a seguradora 
LIDER a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. anexo). 
Todavia, até a presente data a respectiva seguradora tem se negado a pagar o 
prêmio, uma vez que negou o pedido administrativo do Requerente no dia 
25/03/2019 (conforme documento anexo).  Mais do que isso, tornou o 
procedimento totalmente burocrático com o claro intuito de se abster do pagamento 
que lhe é devido, dificultando o recebimento do prêmio e atrasando o pagamento. 

Sendo assim, outra alternativa não há que não seja buscar a tutela jurisdicional 
a fim de receber o seguro DPVAT. 

São os fatos de forma sucinta. 

 
3. DO DIREITO 

3.1 DO VALOR DEVIDO 
 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de 
maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro 
DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que 
alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 
permanente, in verbis: 

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 

Neste sentido, segue os seguintes julgados: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. INVALIDEZ. PROPORÇÃO. GRAU DE LESÃO. 
LIMITAÇÃO VÁLIDA.  
Restando comprovado que a invalidez permanente da parte 
autora ocorreu em virtude de acidente com veículo automotor, 
tem-se que está ele legitimado ao recebimento da indenização 
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DPVAT, a qual, entretanto, deve ser proporcional ao grau de 
invalidez. 
(TJ-MG – AC: 10114140109066001 MG, Relator: Cabral da 
Silva, Data de Julgamento: 08/04/2018, Data de Publicação: 
20/04/2018) 
 
APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AÇÃO DE 
COBRANÇA – PROVA DA INVALIDEZ PARCIAL 
PERMANENTE QUE JUSTIIFCA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT – INDENIZAÇÃO 
DEVIDA – GRADUAÇÃO – POSSIBILIDADE – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 
Tendo sido contatada pela perícia médica a ocorrência de 
qualquer sequela e/ou redução funcional que justifica o 
recebimento da indenização do seguro DPVAT por invalidez 
permanente, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
(TJ-MS 08042445020158120018 MS 0804244-
50.2015.8.12.0018, Relator: Des. Marco André Nogueira 
Hanson, Data do Julgamento: 05/12/2017, 3ª Câmara Cível) 

 
Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que o Autor tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 
obrigava ao pagamento da indenização. 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente 
pleito de cobrança, devendo ser condenada a empresa requerida a pagar a parte 
autora, acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês desde a 
citação e correção monetária com base no índice IPCA-E desde a data do acidente. 

 
3.2 DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 
Preceitua a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça o seguinte: 
 

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau de invalidez. 

 
 
Para auferir o real percentual da lesão sofrida pela parte autora para fins 

de cálculos de indenização nos casos de invalidez permanente, faz-se necessária 
a realização de perícia médica judicial com médico perito perfeitamente habilitado 
por este Egrégio Tribunal de Justiça. 

Após a constatação da lesão e o seu devido percentual por médico perito 
a ser nomeado por Vossa Excelência, deve-se atentar as especificações impostas 
pela Tabela para cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente 
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instituída pela Medida Provisória nº 451/08, na qual foi convertida na Lei nº 
11.945/09, devendo ser aplicada a seguinte operação: 

 

 

 

 
Diante disto, requer-se desde já a produção de prova pericial médica, 

nomeando-se médico perito devidamente cadastrado neste Egrégio Tribunal, com 
data, hora e local a ser designada pelo mesmo. 

Ato contínuo, constatando-se a invalidez permanente da parte autora e 
o seu devido grau de lesão, que seja julgada procedente a presente demanda como 
medida de mais inteira justiça. 

 
4. DO PEDIDO 

 
Diante o exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 
a) Que seja concedido à parte autora, os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos em que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não 
possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais e os 
honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da empresa requerida, em festejo à celeridade, via citação 
online, conforme termo de cooperação firmado com este Egrégio Tribunal 
de Justiça, para que querendo, responda aos termos desta ação, no 
prazo legal, sob as penalidades legais; 

c) A nomeação de médico perito dentre os devidamente cadastrados neste 
Egrégio Tribunal de Justiça para fins de realização de perícia médica 
judicial para auferir o verdadeiro grau da lesão permanente sofrida pela 
parte autora; 

d) Ato contínuo, confirmando-se a lesão permanente por perícia médica 
judicial, que seja julgada PROCEDENTE o pleito autoral, com a 
condenação da empresa requerida ao pagamento do valor da 
indenização proporcional ao grau de invalidez, em fiel cumprimento da 
Súmula 474 do STJ, acrescentando-se juros a base de 1% a.m. desde a 
citação e correção monetária pelo índice IPCA-E desde a data do 
acidente; 
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e) Que seja a empresa requerida condenada a custear os honorários do 
médico perito a ser nomeado por Vossa Excelência; 

f)   Que seja ainda a empresa requerida condenada ao pagamento das 
custas processuais e honorários de sucumbência em percentual a ser 
estabelecido por Vossa Excelência; 

g) A produção de todos os gêneros probatórios permitidos em Direito, 
notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, 
juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas 
desde logo requeridas. 

h) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento 
seja feita em nome destes causídicos. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 

para fins meramente fiscais. 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 

Boa Vista-RR, 3 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura Eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR Nº 619 

(Assinatura Eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR Nº 1280 
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2611127- C3/ 2019-03299/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08168396020198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIS FERNANDO DAS NEVES NUMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/03/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 17 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIS 

FERNANDO DAS NEVES NUMES, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08168396020198230010. 

  

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DECISÃO INICIAL
(NCPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável

do processo, celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar

a citação  da parte requerida, sem a designação de audiência de conciliação,on line

conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando o réu ciente

de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de

advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo

se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara,

bem como para não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais

econômico e viável a realização de audiência somente em casos de necessidade de

produção de prova testemunhal. O que, nesse momento processual, ao meu entendimento,

não restou configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este juízo prováveis

requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente

ao processo, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero

válida a citação inicial da parte. Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento

ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo

de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação,

” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul.afastando sua nulidade

06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
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05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código

de Processo Civil.

06. Constato que no caso em tela, a necessidade inversão do ônus da prova em desfavor da

parte requerida, nos termos do artigo 373, do Código de Processo Civil.

07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar

expressamente da peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na

realização desta espécie de prova, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste

juízo o , devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) noDr. Fernando Bernardo de Oliveira
momento processual adequado marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o

cronograma de disponibilidade fornecido pelo mencionado profissional, conforme

comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as

recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do

princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via

de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00
.(quinhentos reais)

10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o

recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e

respostas - 15 (quinze) dias, pela parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS
), mediante guia própria, no site do TJ-RR,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame.

11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de

nova decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a)

judicial. Caso não seja recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada

falta de interesse da parte na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus

demais atos processuais.

12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia

computadorizada, etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para

intimação da parte para complementar o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do

Artigo 465 do Código de Processo Civil.

14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos

necessários ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame

pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às

expensas das partes.

15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as
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partes, via sistema PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do

Código de Processo Civil.

16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta

decisão, indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º

do Artigo 477 do Código de Processo Civil.

17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e

horário indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo

necessário e suficiente para a realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a)

Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o local, horário ou outra forma de

agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a)

Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus

respectivos advogados cadastrados, da data e local indicado pelo Senhor Perito para ter

início à produção da prova pericial a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

 19. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, nos termos

do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, determino aos servidores do[1]

Cartório desta Vara para adotar os comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter

decisório, objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter conciliatório, administração

e executórios, que deverão ser reduzidos a termo o Ato Ordinatório(Portaria Conjunta n.º

 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) ou lavrada a respectiva certidão.

20. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)

 

[1] XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,  de 2004).
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